RESOLUCAO CMAS N2. 16

Resolucao do Conselho Municipal de Assisténcia Social que aprova o Plano da assisténcia Social
com vigéncia de 2022-2025.

0O Conselho Municipal de Assisténcia Social de Ananas (CMAS), dentro de suas atribuicées conferidas pelos
artigos 12 e 13, incisos IV e IX da Lei Municipal n® 442/2011 de 13 de Dezembro de 2011.

Considerando deliberacao plenaria do Conselho Municipal de Assisténcia Social, Ata n® 05/2012, em reunido
realizada no dia 13 de Abril de 2022.

Resolve:
Art. 12 - Aprovar o Plano da Assisténcia Social com vigéncia de 2022-2025.
Art. 22 - Esta resolucdo entrard em vigor na data de sua publicacao.
Art. 32 - Revogam-se as disposicdes em contrario.
Ananas, TO, 13 de abril de 2022.
MOISES COELHO GUSMAO

Presidente do CMAS



